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e,-o avulso 320 reis, üí **lgnanfi» terão 10

ANNO V.
TUliMSlNA, 8 DE OUTUBRO l%1871

N.ÜMÉR(Í ífffc

PÉÍl PI1I.IL
Governo Central.

Circulai.—2.a Secção—Mini*lcrio dos

Negócios do Imp?rin—Rio de Jar.eiro, em

26^e agosto du 1871.-Illm o" Exm Sr.
.Remelloa V. lixe. nin exemplar do de-

«to:legisli.liv(Mk-)950<lol3iJcjn!ho
próximo passado, quo altera a lei de 16
lie outubro de 1832 sobre nalnralisacnn

Determinando o a ligo 6." do mesmo
decreto que o jurnmênÍo,;que houverem de

prestar os naluralisados, pode ser d iendo
ncios presidentes das províncias, cumpre
une a este respeito se observe o seguinte.

1." Sendjonaturalisado derelrgtiio que
não pei-mílla juramento, devo-lhe ser ívr.-

ceila a promessa^lo (pio traia o artigo .).
2.° Do dito juramonto se lavrará ua se

;)." Ao rjiipfiVr inventor nit iiiiioduclor
le poucrn de industria qualquer;

4." A > que s.' recomendar por seusla
lentos c loiras, ou por sim aptidão pruiV
sionnicm qualquer ramo do industria.'-

5/ Ao li:li" «1» cslrangciro naruiniisa-
,1o nascido furado Império antes da na tu
ralisação ile seu pai: .

Art 3." Fazem prova sumcienle para
os (•llcilos dtisla lei as rei lidr.es expludas
dos livros do nntas\e reparrujões officiaes,
iicm como alieslaçucs passadas por qiiaes
quer autoridade e mesmo por pessoas de

conceito. ..
Ari. 4,° Âffcártasj do nituraltsaçao se

rão iswUas de quaesquer imposto, cxccplo
o de 25£ de sello. _

Ari 5." As dilas darias não podarão
sorlir efteito algnín sem que/os oulorga-
,l„s oor si, ou \^r procurador n.nnidosde
noderes es|HM'iaes preslem )nnmenlo ( ou

vminprrrè<ftMno financeiro de 1872
á 1873. j
Ollonlor ámool du Nego Darrns Soa-

sa Lfã.Oila^oravalleirod:. c;i-n imperial
c\- prcsideutofla província do Piauhy.

crelaria d ts ordens . • •
g'2-JL Illuminaçãocmdias

de lesta nacional. . . •

Inslrjtcção Publica.

§ 32. Pessoal: ordenado o

300$00l>

80^000

rV.o saber a todos os seus habitantes, j«,,;^,íntncrio ao direetor geral
.p,c a"assemhléa legislativa provincial de-1 ^ ilVsllvUC(.u0 putilr.a, nos
,-reluu e. eu sificcionei a resolução seguinte: ^[{}& (,c 1.)limf gcónoclna,

Frnnccz, í^ngraphia, língua
nacional c philosophia, ao
scertario e ao porteiro . •

^ 23. Ordenado e grali-

fepiTtJLO 1."

Art i° I despesa da província no an
UM lioânceir^le 1872 a 1873 é lixado na , .. , ...
MUhiuíii de r|is 340:0777>20l,c será de.- (icação ao professo» de latim

1 r,ihUi b nol.i presidente da província do ;C fr;»nftuz «le Oeiras. . .. •

8:000^000

ccmlonnidadi com as disposições beguin
les:

Reppwntarão Provincial.

' 
2 ° Do dito jnramonlo se, lavrará na se píeres espeeiaes prestem jnramen o \ » 1

cretariada presidência um ler.no em li.v promessa ) de r.be.diencia e hdi-lul.mle a
ciLi.iiui  ./„.... 1..;,.',, ,,.,,•/ uirnndo ao
vro para isso especialmente destinado,
aberto, numerado e encerrado. _ _ 

'

3." N'esse mesmo termo serão inserida-
todas as deidarapqs exigidas na 2.a parir

witóiiniiça» e ;h leis «Io pYiz, inrando.ao
mesmo tempo (ou promcltendo) cmm-
coroürasilporsuapalriadaipicllediaein

todas as declarações exigidas na 2a parle (|;aüle. #
do citado art. o", conforme omodclo jun 1 Arl. 0." Este juramento poderá mi

.lo.enviando-se âíesla Secretaria tieEslatln luTSla!|;i pernnlo o Governo ou pei;anieo>
iiara se proceder a nial.ieuía,de quo traia
a ukima parle do mesmo ai ligo, uma co-
thU de cada termo.

4.° No principio de cada anno so re-
mOtteiâ também relação nominal dos m>-
luralisados no anno anterior;

5." Somenle serão adinillidos ao dito

juramento, on á promessa que o subslilue,
os tinluralisados cujas cartas de nalurali-
sação forem para esse íim enviadas pelas
-diías secrclarias de Estado.

CV' Antes de preencher se essa forma 11-

Presidentes das Províncias, ^ ^
Nessa mesma ocasião o mmviduo na

jíiràiiSrío declarará seus princípios reli
cVjosos csua pátria; se e casado ou soltei-
nV.sccom Brasileira 00 estrangeira; s^m
liihose quantos, de que uol ejsexo, idade,
r,vft«TÍão, estado e ualuralidíule.

dum eslas «Sccíaraçõos se formará na

iS-.MMvl-»riii de K-lad..respecliva a malricn
Ia de todos os osliansíciros nalnralisados.'" 

Art. 7.' A naluralisãção dos colonos

| l.° Subsídio aos violo
o ipiairo membros da as-
semblca provincial. . . •'

%%¦¦ iudeliuiisaçãodevin-
da e volla . 

| 3." Pesfoal da secreta-
ii;i:ordcnad| ao ofücial-mai-
or, ao olTuiijl, au porteiro e
ao iijuddiileido porteiro. .

§'4:° Expediente de ob-

jcclos de serventia. . . •

| 5." iiVuiressão de tra-
balh »s ' • -

% O." GrajHicação a um
lacliigrapiio  •

S7.ü lllniuinaeãoom dias

§ 24. Expediente .

|25, llluminaçãocmdias
de í«.'.sla nacional . • • «

Etthino primário

7-200^000| I Pessoal: ordenados aos
1 professores c prolessoras da

0»3^82G
í^opoo
4ÒJ000

o :000|0'00

o

0." Anles MO preenruer so o^>n uumi...,- (.ontinuará a ser reguliUiá pélojlocieio
-dade deve ser pago na compeleiite estação gQg A fji: q;] de tenho de 1.B55,
iiscal da provin-ía o sello da caria, único ».. q ¦> crlrt ,.i.vmrSi.l:is as dis

2:400|000

2501000

ioofõoí
2:200^000

deíesla nacional. .... 80|000
Administrará') e arrecadação de rendas

| 8.° Pessoal: ordenado
aos empregados do thesouro
provincial Í4:1U.J>04J1 

% <).» Ki^licnté - - - 1:OOIJ|OGO

amposlo áque ella é sugeila, segundo o
íirli^ò 4.*,-'.''ilo sobredito decrelo. --Deu^

guarde a V.Ex.^-J.i. Corrêa ^Oliveira.'
Cumpra-se, e archive-se—Palácio do go •

verno do Piauhy^") de setembro de 187 i. -

])\\'Manoel do Rego.

Decreto n.°—1050 de 12-juluo de 1871.
Aulorisa o 'Govorno para conceder parta de naluralisa-

c5Ò a todo o estrangeiro qne a requerer, nuviur de
21 annos, e tendo residido no Brnãl ou fora delle,
òii) se.u servido poV mais de dous annos.

A Princeza Imperial Urgente, em nome

w„ R 10. Imofíssão o mate-
Ari* 8.""Vão revogadas as disposições ,-j^sendw 400^)01) reis pa-

i-a impressão de leis e regib

capital,União, Barras. Bala-
lha. Parnahiba, Sauí Gonça-
Io,' Oeirâs,' Ganipo-major,
Principe-Imperial, Indepcn-
dencia, Piracuruca, Pedro
%.°, Yalcriça., Picos, .Pucòs,
\\út\p, Jeromçnha, Boin 3e-
sus/Parnaguá, São Joãodo
PiiiuhY, nos pTõteorcs- do-
Buiiíy dos Lopes, S. Htu-
mundo NonnaAo, SaivlaFi-
lomena, Correnle, íriripiry,
MissüedosArnases, Ereche-
ias, Betiro d.a Bòa Esperam
ça Livrairí-MiU), Humildes o
Nossa Senhora Apparecida 32:780{i'000

{§*¦ 
mmm 300^000c"i^f::,'')radccoinpcn; 

2oo$ooedios— -nlem **

^do lm|)crãdor o Senhor D- Pedro 1 í, II.
nor bemíSanccroriar e Mandar que se —

em contraiu'. ra impresso uu ioia o \y&v-
João Alfredo C.vaèa de Oliveira, do jaiIK,lUos

Conselho de Sua Mageslade o Impera^r, 
g il{ p()rC(Mllng0m ¦ íl0s

Miníslru c Secrelario de Estado dos iNo ! 
^j^,,,,,,,^ o-empregados do

irocies do império, assim o lenha enlenoi- ._  . Wl:
do e faca execuíar. Palácio do Um de 3a- b ^ oii.jectos de servem .
neiro, em doze de Julho de mil orlorenlos ^ >,; ^ , _
selònta o um, quinVjtragessimo da ludepen
dencia e do império.

MINOEZAIMPEBÍALBEGENTE
João Alfredo Corroa d' Oliveira.

800|000

24:000|000

lia • -v íOOíJOOO

|13. illuminaçãocmdias
jii; festa nacional .... 00

Secrclctria da Presidcmia.

Pensionistas da Província.

§ 29 Oito pensionistas;
inVtnsl'vp:M uucia esludãono
«S ío «UM» . . 3:606*660

| 30. Um dilo no estudo
dcBoiius-aites ... • • 1:000*000

Ediicandos Arúfices.

% 14. Pèsscal: ordenado
*J '• 1*1-1 .. ,, , ,, ,. , rhnnooll-iria mor do Império.—Fran- ao nfticial-maiur,a dois ene-

w bfim Sancconsr e M,.n,lar «.e s« xo- Cl * <. lro „fiici;u,s
<,,lc a sfiguuvlfi RfiS8!oC»o du 

^j»«IS^I^ 187I.-J ,„„ di.lp ^lúvi^a, mn \m-
ÍJm '§ 'O Governo Oca autorizado pa, | hdrò Ânpshdc Padaa Fkury-^s-

ra conceder caria de naiuralisação a ludo irado.
io estrangeiro maior*de ^^niio^rpm, 

tqiv t)^^d<) na Secretaria de Estado dos
Núncios do Império, em 21 de Juilm de
{371 L_'José Bonifácio Nascentes de Azam-
bujo, Üircclor geral substituto.

cio residuio no Brasil uu fora delle em seu
serviço por mais de dons armo?, avrccpie-
nu declarando a intenção de continuara
residir no Brasil ou a servjl-o depois de
Baluralisado,' 

Art. 2n O Governo poderá dispensar
fio tempo de residência.

i.° Ao casado- com Brasileira;
2." Ao que possuir bens de raiz noBra

sil,ou tiver parle em algum estabelecimen
\o industrial;

r_^~-vnAAAAO..V\AAA"^

Resolução n. 705. Publicada em G de
, setembro de 187 L

J Fim a despeza e orça a receita da pro-

loiro, ea3.'-paríe do orde-
naiioji um dos chefes c ao

jmrij iro por contarem mais
de 25 armes de serviço. .

| 15.: Expediente • • •
| 10. Aiugutl de um ser-

ve.ili.ci ..•••••
§17. Objectos de seiven-.

lia ...•'••
.§ 18. ímpressão de aT;los

do governo. ....••
í 10. tíila de leise rela-

torios
§ 20. Expediente da se-

K 31. Pessoal: ordenado
ao direclor e vice-dircctor c'.rraliticação 

ao mesmos.. . 1:32O|OO0
' 

| 32^ Gratificação de Ire-
zenios mil reis ao capcllão p'* 
onfermeiro.de seiscentos mil
reis ao mestre da musica,de

.sete centos cvinte ao de pe-
7/160^012 dreiro, de quatro centos mil

OOO^OOO reis aos de ferreiro, aliaiate,
marcineiro, fundeiro.esapa-

120#OÓO .tetro, e trezentos mil reis ao'
con Ira mestre de musica . .

100Í00O ^ 33. Gralihcaçíío propor-
- cionalde8 70aodirrclcre

800^000 vice-direclor, . de 20 °/0 ao
mestres e 15 % ao contra

2:000|000 mestre de musica . • • •

I 8 34. Direijos geraes.pa*-

3:834^990
-1 ¦.-

i:700$000

¦}, 
|-
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7:000 $000
200^000

200*000

5Ó0S00Ò
300&000
300S000
200|000

500;>000

4:0005000

150^000

385.^,000

gos pelas officinas. . . .
| 35. Comedorias ao di-

redor e vicodireclor. . .
| 3ü. Sustento a cducan»

dos .- ,
8 37 Dietas aos mesmos.
| 38. Medicamento aos

mesmos
§ 39 Luzes pata o esta»

belccimepto
§ 40. Lavagem de roupa
§ 41. Engbmaiado. . .
§ 42. Expediente . . .
| 43. Compra de insira-

mentose conceitos nos exis»
tentes

§ 44. Fardamento aos e-
dücandos 

§ 45 Gratificação e ferra-
menla a educandos, que sai-
rem do estabelecimento . .

§ 46. Aluguel de um ser-
vente eum cosinheiro , .

§ 47. Adiantamento para
fornecimento ás officinas do
estabelecimento .... 2:000|000

Caridade e Saadc Publica.

% 48. Pessoal: ordenado
ao medico do partido publi-
co da capital, e aos das ei da-
des de Oeiras e Parnahiba,
sendo ao primeiro dois con-
tos de reis, ao segundo um
conto e duzentos mil reis e
ao terceiro trezentos mil reis

| 49. Gratificação ao en-
fermeiro de Oeiras .. . .

§ 50. Idem á enfermeira.
| 51. Medicamentos aos

pobres de Oeiras . . . .
§ 52. Idem idem da Par-

nahiba
| 53. Dietas ao pobres de

Oeiras
§ 54. Idem idem da Par-

uahiba.  275^000
§ 55. Medicamentos aos

pobres da província por oc-
casião de epidemias ...

§ 56. Subvenção á San Ia
casa de Misericórdia . . ."

3:241£663

183|337
55*000

4581,326

Í83$337

1:100,^000

3i00|000

8:400*000
Culto Publico.

§ 57. Pessoal: Congruas a
trez coadjuetores em exercício,
c ao cura da capella dos ÍJu-
mildes . . . . .. .

§ 58. Ditas a dois coadjtic-
tores que (levem ser nomeados
para a capital á rasão de seis
centos mil reis cada um. . .

§ 59. Paramentos às malri-
zes da.provincia. ... . .

1:!00;?00Ü

praças 
§ 72. Objoclos dtíservenlia

para quartel e cadeia. . .
| l'.l. Expediente para ase-

crclaria
| 

"i. Vestuário aos presos
pobres

§ 75. Sustento aos mesmos
| 76. Medieaineutos bossol-

dados 
Ditas aos presos pobres§77

3008000

200*000

300^000

80~0'$Ò00
•11 :0Üüf$000

300^00ü
3ou;>uuo

jireilkir=jllm. o Exm. 8V,»Tendo*se I PorniMiriam sorvir-so do expressões laes ainda no ca-
, % i.. i. i lor da discussão t Fúsemos-llm a justiça da nãosup-101' aviso do 2 (le Jllllho Ultimo expedido ) p0l.0 capaz de tanta insaiiia. Pois bem; q' Uto lhe ú

Casa de detenção.

§78.
pecUvo

GratificaçfSo ao res-
idmmisiradqr e mais

dois empregados
| 79. Expediente das olTici-
nas

| 80 Gralifiiüiçao propor-
tiional aos empregados . . .

\,
907>300

100;)00()

300&Ò0Ò

Obras publicas.

33i»ü0ü

3:OO0;)üO3

| 81. Diária a nm feitor a
rá/.fio de 300^000 rs. annuaes

§ 82. Concertos nos pre-
prios provinciaes

§ 83. Reparos n-'s matrizes
i» eapéllas" da provincial inüu-
sive5U0-)0üü róis (rara a Igre-
ja de N. S. da Conceição da
cidade de Ociras,500£O00 pa-
ra a de S Gonçalo da villa da
Batalha, 500^300 para a de
X. S. dos Remédios do Piri-
pery, 40ü/?000 para 'i matriz
de Jeromenha e i:O0Of5ü0O -
para a matriz de S. Raimundo
Nonnato 0:000^000,

| 84. Diversas obras, indo-
ve l:0OO^Ov0 reis paia uma
ponle no riacho—Possões===d o
termo das Barras. 6001000
para reparos na ponte de pe- :''
dra no riachò==Môcha=daci-
dade de Oeiras; £:Ü00;;,0ü0 rs.
para auxilio de construcção dá
matriz da villa de Pedro 2.";.,.>
l:Oü0á réis para concerto da
ponte nu igarapé—punio=~do
termo da cidade da Parnabibi;
1:500$ reis para reconstruiu
ção do cemitério publico do
Valença; e 8U0$ reis para au-
xilio da obra da nova egtvja,
que se esla edilicondo na villa
dus PiCus

í
ordem a pngadoria das tropas da curje pa<
ra ipie aos ouicines arregimentados dos
corpos de guarnição, ume não residirem
nos «piarleis eu outros próprios naciouaes
se aboniMh mensalmente as seguintes quan
tios, a saber: aos commandantcs reis.
35*000. aos fiscaes 30,^000, e aoscapi-
tães esubalternos.sendo casados 20*000,1 e sendo solteiros 6*000; e representando
a mesma pagadoria ler duvida em abonar
aquelle auxilio aos nfíieiaes doentes no
hospital, aos presos do correcção ou res-
pundendo a Conselho e aos licenciados
ncí-la data se explica que, procedendo a
duvida apresentada, só deve ser aquelle
abono feito ;io< officiaes qne c.-lão em eí-
fectivu exercício, inclusive os addidós, con-

'tanto 
que scjâo de corpos arregimentados,

e por excépção nos que estando nas
condições e nu goso de tal favor, fica-
rem doentes no seo quartel. O que
declaro n V. Exc para seo conhecimento
e devida exeeução.nessa província..«Deos
guarde o V. Exc.--^== Domingos José No
gueira Jaguaiibe,—Sr. presidente da pro-
vincia d» Piauhy—Cumpra se. Palácio
do ífoverno do Piauhy, 12 de setembro de
1871. Dr. Manoel u\> Rego;
(assignado) Dr. Manoel do Rego Barros
S iitsa Leão.

Conforme.
O capitão Luiz F- ancisco de Paula d'Al-

buquerque Maranhão.
Ajií lante de Ordens.

I5:ü00;>000

O r> i a r rfrv* $l ir*! O 1

Nàveaacao da * vapor,

| 85. Subvenção à compa-
nhia ....*. . .-. , 33:0003000

Aposentadoria e jubilação.

4:100^000

2:000,^000

Policia e segurança publica.

§'òú. Soldo aocòromandan-
te, a um tenente e dois alferes 1:760^000

§ 61. Etapa aos mesmos . I:3'â0á>000
§ 62. Gratificação de exer- #

ciei o ao commandante. . . 110^000
| 63. Furragem ao mesmo 220?5000
§ 64. Soldo a nm sargento

secretario, a um" dilo quartel
mestre, a um primeiro sargea-
to, a dois segundos, a um íur-
riel, cito cabos, trez cometas e
121 soldado - 21:352^500

§ 65. Etapa aos mesmos. 20:148^000
§66. Fardamento a 138

praças de pret  3:OO0;?O00
| 67. Compra de arraamen-

to e correame 1:500^000
§ 68. Ajuda de custa a oíTi-

ciaes em diligencia .... 200-3000
| 69. Luzes o aluguel de

casa para quartel .... '800^000

| 70. liluminacão da capi-
tal *• ,- . • 1:440^000

§ 71 Transporte de presos e

| 80. Aposentadorias ejubi"
laeões realisadas

' Divida passiva.

§ 87. Pagamento da divida
passiva

•19:3465885 !

feooosooo
Erentuaes,

§ . Adiantamento a em-
pregados provinciaes para ma- j
tricula no monte pio dos ser-
vidoresdo estado [:l:O0n*OÒ0

| 89. Iodemnisações . . 2:00,0*000
| 90. Diversas tlospezas . . 3:000-7,100
| 91. Alforrias de escravi-
uhos

Tmau^i.vA 9 de outubro ed 1871.

O «Apreciável» eo ^Liberab do Ma»
raiihão.

Transcrevemos com muita satisfação o artigo edito-
<:a iio Aptcciavcl, áo Maranhão^ dn iü de selemhro
iiítiü!'.», tiíi que sííU iliustre redactor lavra um p oiesúi
coiilra as intrigas e caSumnias que o bacharel Gervasio
C Pires Ferreira dn viagem p,<;a a corte fez publicar
sob sii-i as-vi!írt:Uaf.« no Pais- n. 127.

N;lo* podemos ih-ixar de ¦.'dirigir nesta oceasião um
voto de agradecimtjuto a iilustrada redacção daqtielie
periódico pelas palavras hèilevolas que nos dispensou,
tanto mais sinceras e capíivadpras, quanto é certo ( e
ella o confessa ) que não conhece todos os membros
da assumidos do Fiauhy, li.ém o iliustre cavalieiro que
preside os nossos destinos, aquém o bacharel Gervasio
ralüuVma haípiclle seu esciiplp de maneira vil e íraç-u-
(dra de envolta com aqnella corporação, < terido em
visí:i. coHiu observou o collega, que chegasse ua corte
sua caiiiiniria sem contestação alguma. >_

, H.m de íicar para sempre liiemoraaveis estss pala
vras que riísumem uma edificante verti ide: « demiUido
esta o Sr. Rí-rvasio de juiz de direito, por isso que
nenhum recurso ieí^í i?>.isledesse acto (da assembléa):
da mesma maneira que o não ha

vedado no bstreilo âmbito de tniatro paredes, como
julga p.'i'miifido :io grando mtuido, nu tribuna uníver-
sal, na imprensa ? Ou por ventura o sahiy articulista
cotitciitou-ae com a palavra hon.ada do seu amigo ba-
eharr-r Gervasio '!

Neste caso ê possível que, so o Wr. ForOina Pu«oa
fus-;e aljiuiu dia sen haipeile seriam tratados da mes mi
maneira a assembléa e u presidente da província Jto
CearA, pela condeninaçâo que soffrcu aouollo.

Si jurou nas palavras do seu hospede pequena deve
ser a idéia que nevemos fazer do seu critério, porqua
não soube dar u devido dfsconto ao despeito de um
impenitenle nua acabava de soffrer uma justa con-
(leiiinaçdo pelas malveisaçôVs que aqui praticou eia
nome na lei; ao ódio do juii. incorrigivel, que, náo cou*
lente de ter conflagrado uma comarca inteira e levan-
tidu ua imprensa, cuja redacção assumiu, as mais vis
e as mais torpes calumnias contra um partido inteiro
tem o arrojo de reproáuzil-as sob sua assigualura na's
províncias por onde passa.

Não contestamos ao Liberal o>direito de defender
seus correligionários, ainda que s^j.n um G*rvash qnem
delia ueíx-ssite. porque as cauzas mais graves tiveram
sempre os melhores odvogados. Treauptnan tambeiu
te\eo seu-

Ü qne não pode o collega, sem degradar-se, o quo
a ninguém é licito, é injuriar,' insultar,c enxovalhar
caracteres dislinçtos, nem altrihuir torpezas a um par-
tido inteiio, deprimindo e agredindo dèbcouimunal-
mente a um ailo funecionario de s-^u p.iiz, que só lem
exhibido provas de um espirito reclo, illustrado e im-
parcial, cento o Exríi Sr \)r Manoel do Uego, (|ue,
em que peze aos seus gratuitos e systetnaticos adver-
sarioSjCada dia sobe no conceilo dos homens probos e
honestos por sua moderação e aircumspecção, e contra
quem a indigna opposição da província não tem feito
senão declamar e calumuiai as suas mais puras inlen-
ções.

Si o iliustre opposionisla do Maranhão pretendia
sair de sua caza para * tomar conta aos \isinlios de
negúcios domésticos, que lhe não pertencem e dos
quaes pelo que mostra não tem o menor conhecimori-
to. devera primeiro despir-se da paixão ou cegueira
poüíica que o domina para julgar dos factos e dos ho-
meus com imparcialidade o eireumspeçad, e nüo còm>
ni Hera imperdoável leviandade deaceusar aereamen-
te unn província, porque a sua assembléa no legitimo
exercício de- uma altribuu constitucional, tãtren-

d-js decisões, em \ ^0 grani
aráo de appeltação, dos juizes de diteila, sendo o 'u,\\- 

\ nm jn.Í2 de direilo i

comiada o'exaltada pelo' meiii»o Liberal, decretou a
de-nissão de uni réo convido, lintão veria o collega
qur* a demissão do seu amigo Gervasio foi um aclo de-
rigorosa justiça, praticado por homens não da tempera
e do caracter; desses que suppoz no seu lihello famoso-
mas independentes e incapazes de sujeitar-se ao avil-
lamento que óppròuve attribuir-lhes. Veria que o
Exm. Sr- l>r. Manoel do Rego, caracter nobre e ele-
vado; dotado de- sentimentos como não é fácil de en-
conírav muitos i;Ó paiz, nunca desceu da jusUi e serena
esphera de um administrador recto e imparcial para
entrar em cornbihações indignas com os deputados, e
aiuüa menos inlluir no espirito de uma assembléa que
tem sua esphera dislmeta e independente, traçada pela
lei. para levar a efleito a coudemuação do juiz de di-
reilo de Theresina.

Qn>> importa que (liga o contrario o bacharel Gerva-
zio e seus .unigos; coinpliccs de seus delidos ?

Que valor tom islo '?
Nío vè o Liberal que islo é uma tactica indecente,

adrede engeudiadá para fazer effeito peíante o governo
imperial Ode alguma forma attenuar a má impressão
de seus crimes, e o effeito moral de sua condemnação ?
Ignora por ventura o collega, que desde de setembro
d- Lrs70, muito ^ntes de desembro quando assumiu a
administração o líxm- Sr. Dr. Manoel do Rego, já o
partido conservador se achava em luta aberta contra
os actos arbitrários, despjticos e violentos do juiz de
direito Gervasio ? Ignorará também que muito antes
desse acontecimento elle perseguia a todos os conser-
vadòres, forgicando-lhes processos monstruosos, infor-
mes e por niera hypolhese, ao passo que era niuiiu-
mefitp indulgenle è bonevolo para com os seus allia-
dos, aquém protegia em detrimento da justiça social e
em príjuizo dos direitos dos seus adversários?

Ignorará igualmente que entre mil desatinos que
praticou, dispensou muitos jurados ex-afjhio, os quaos
eiie sabia lhe eram contrários na suspeição que lha
foi opposta e que vingou ? Onde ja se viu tantos e

iesáfinos praticados em aome da lei por

co coneclivo contra taes juizes a salutar attnbuiçao
que tem as assembléas de demitlil-os >

Aceite, portanto, o collega o nosso mais vivo reco-
hhecimento e a segurança de nossa estima e gratidão.

Ao passo que assim procede um iliustre cavalieiro.
aquém não !; mos a honra de, conhecer, o Liberal, do
mesmo dia 16. que se diz cegam de um partido mora-
lihádo e justo, «ssaca ao Piauhy inteiro na pessoa de
seus legítimos e iüuslres representantes provinciaes as ^qll9 approuve imprêstar-lhe

Disois que. eomsumou-se a demissão do bacharel
Gervasio por miseráveis motivos de vinganças e conve-
niencias partidárias e privadas. E' certamente para
sentir que o Liberal deixasse de offereeei' uma só proya
por mínima que tosse em apoio de tão arrojada asser-
ção; donde é licito concluir que elle tem disto tanta
certeza e sciencia como de. ser elle um magistrado dis-
tineto, honrado digno e dotado de outras qualidades

maiores loi pezas e os maiores insultos envolvendo
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ediente da secretaria militar.

Palácio iio governo do Piauhy, 30 cie
Setembro de 1871.

Ordem do dia n. 29.

O presidente da província manda publi
car, para seos èíTértos e devida execução
n'esla guarnição, o aviso do ministério d;i
guerra abaixo mencionado.

Rio de Janeiro,Ministério dos Negócios
da Guerra em 8 de agonio de 1871.—

nèlíaso nome do Exrn. Sr Dr Manoel do Rego, con-
tia quem (jèspara um-arsénsl de descomposturas, qae
só fi3,e e avilla .".quedes que o manejam.

Que differénça de procedimento !
Tralando do decreto de dimissão do bacharel Ger-

vasio pela assembléa, di/. o Liberal:
' Uma as>embléa composta de homens desvairados

p-la paixão, dominados pelo interesse, ou simplesmen-
te degradados pelo servilismo, levou a eifeitq a vontade
de nm pfViideníe insensato'(¦!-),a seu turno movido
por um mOividuò qne o goveina a seu bel-prazer, ii-
soníieaiidd-iiie as necias fáluidades; »

Oríde as provas., inquerimoi, que encontrou o dis-
tini-lo oreim libera! do Maranhão para formular contra
nossa assembléa e o diurno administrador da província
nm libello lão famoso em linguagem verdadeiramente
virulenta e torpe ? Onde as provas de que nós—os

.conservadores do Piauhv e o Exai. presidente Dr.
Manoel do ítego—somos, como se arroja a aííirmar o
Liberal, Q-nergwnenòs, desacisadds, violentos, ineptos.
parvos, fjlnos e treslaucados ? Si tem-as. pcvque não
asexhibio e desenvulveu '? Pois será licito e decoroso
a ifinlquer cid.:d3i-bem educado, quanto mais aquém
assume a responsabilidade do jornalista, uzar cnníra
seus adviTsari-.s cònstitnciohaes de exoressões tão
grosseiras quanto iujustas e calümiiiosas ?

Si o iliustre publicista tivesse um dia de travar po-
lemi a com algum cavalieiro na tribuna ou em um
salão,, por ventura sua educação e sua iiluslração lhe

Para que a vossa asserção tivesse ao menos as appa-
rencias de procedência deveriam ser os conservadores
os únicos q' profligassem os actos do vosso amigo Ger-
yasiò:somanteassim espíritos superficiae* poderiam ser
induzidos a attribuir o acto da assenibléa a motivos
inconfessáveis. Entretanto, em que lhe peze, o Snr.
Dr. Polidoro Burlamique, membro do diréctpriò libe-
ral, o ultimo ex-deputádo e ex-presidente ligueiro des-
ta província, publicou em julho ultimo um folheio em
4 ° contendo íoo páginas, dedicadas à analyse dos se-
tos do bacharel"Gervasio, sem que até hoje provocasse
da parle deste e do orgam liberal uma só !inr,a Je cou-
teslação, tal é a força da verdade- esiuigádora que eile
contem .'

E nem se diga que aquelle iíUistre correligionário do
bacharel Gervasio deitasse de dizer verdades duras,
como podereis avaliar percorrendo a visla sobre esse
folheto.

Depois de provar que aquelle juiz para proteger òs
CTintiriosos phanlasiava nullidades e bombardeava sem
cessar a lei e o bom senso, escreveu ã pag. 8 o se-
guinie:«O Sr. Dr Gervasio
«lançou o meo nome na acta da sessão [ào }r>'i/) comoum dos ca&effls de mttim d.:;<jUe!ie dia asiágo, aparde outros igualmente íimocentes .......

• Lamento que um membro da macislratura do paiz,para colorir um procenimento de tedo o ponto injusti-hcavel (dispensar 8 jurados ex-pjficio e não querer re-
admtUil-os, quando reclamaram,) se visse na dura- cou-
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tingóncin «le fabricar em sua prnprtn ea*a uma acta co-
lebre, (jue, deailelouo. foi repiitailn faixa, em razílotlü
mio exprimir n realidade- do quo se passou, e do ler
m.Ii. feiln imras depois do acontecimento, «inundo ja
a reflfixllo lliu línhu âuggéiido os meios du obsuirccer
H VHItllldO.»

Fui justamente a fnlaillcaçiTo dessa acta faixa, quo
causou a doiuissílo üo juiz tl«' direito «I" Tlieresina. O
que mm respondi) a isl«» ;i illiistre rudacoiUi dn Lihernli
Aíiida dha quo ell» l«»i dmlu poi* ninlivos miseráveis
de vinganças e conveniências arlidanas i Nilo o civ-
mos: tendo examinado mais de espaço n matéria «» «In-
pni.s <lt> nos ler, reformará o seu juisso a nosso i<spoito
da incsiua maneira «|iio mio j'.'4''. duvida moilipcat-o
quanlo á dlsposiçAo d(» aclo addicional, que ali/. «í
unia importante conquista da idéia liberai e deuiocrn-
lie;.

Em eohcluzílo; si porque a nossa itlUstré ^assomldea,
incutido tia faculdado conferida pela eoiistiliiifáo. dccrij-
Ia demtsíflo tio um jiíü dn direito, quo a merecia, di-
zeis com todo aplond d'iw, os.lndisla queha de levan ar-
se por isso tje.nl e vchemènle indignação, o que deveis
-dizer—vós quo soidisant liberal,—(Ias \itiiiia« tios ac-
tos monstruosos, violontos o arbitrários praticados em
pomo da tei por quem .só lütn a inisã.iu de dar o seu
fio teu dono /

Um juiz do diroito, dsmettido por uma
assemblea provincial.

Os esn-iplns assalto a magistratura e nu-
trás considerações, entre as quaes a de ajuisar
o contemporâneo úo Pai-.,—que ;¦ demissão
do juiz de direito da comarca de Tlieresina,
bacharel Gervasio Cnmpdlo Pires Ferreira,
pela assemblea provincial do Piauhy, teve ori-
gem em questões partidárias, A; não uns li-
nhão arreaado da neutralidade á que nos lia-
viamos imposto..

Mas, hoje que deparamos, no Paiz n." 127
com uma publicação, assígnada pelo lucilarei
Gcrvatio, ha dias chegado a esta cidade de S.
Luiz em viagem, segundo nos infm-mão, para
o Rio tle Janeiro, corre-nOs o dever impiírio-
«o, comojornalista.de dizer algumas palavras,
pela provocação que essa mesma publicação
faz no seguinte trecho: «cOs males resultam
tes do procedimento da assemblea du Piauhy
aiTeclarãu somenle aos meos direitos ? sono
unicamente offensivos de meos interesses ?
E sem esperar que se pronunciem os entende
dores, se responde logo=«Creioque não.-»

Antes (te ludo diremos, aes qne 
"clamão

que a assemblea provincial do Pianhy não po-
dií demitlir a um juiz de direito—que è per-
poluo—, que c artigo 1 i § 7-° de acto ad
dicional à cpustiloicãq, o artigo 5.° da lei &<>
interpretação, conferiram taes poderes as as-
semblòas provínciaes, isto é, para decretarem
a suspensão ou perda «Io empei go aos juizes
de direito, &; e tanto ninguém, em boa fé, po
dera combater essa attribuição que a armo?
a assemblea da província do Gearà julgou o
Sr. dcsembargmk>r José Pereira, da Graça,
quando juiz de direito; agora, 28 do mez pro-
ximo passado, julgou o bacharel Dar-io For-
.tuna Pessoa, juiz municipal de •Cauiude, ao
qual ciohdeinnou em 3 âtmos de suspensão, e

.as de outra? províncias tem tomado conheci-
menlo de queixas contra esses juizes, (*)sen-
do certo que o privilegio de foro, que ultima-
mente lhes foi dado, não abrogou, e nem po-
dia abrogar, a terminante disposição da lei
constitucional,

Agora, ao Snr. bacharel Gervasio, algumas
palavras.

O governo imperial não tem poder legíli
mo, como S. S. inculca, para desfazer o acto
do assemblea provincial do Piauhy, converti-
da em tribunal dojusd.ça: detniflido esta o Sr.
G&rvasio de juiz de direito, por isso (pie ne-
lüium recurso legal existe d'esse aclo; como
lambem não ha das decisões dos juizes de di-
reho. rmauçjQ julgão as ápjíeüàçõe-s ou voem-
sos criminaes, que para elles cabem, sendo o
nnico correctivo contra taes juizes essa attri
buição salutar que lem as assemblôas provin-
ciaes.......

Âppelle o Sc. bacharel Gervasio para uma
nova nomeação.

Nada contestámos«1 respeito da inílivisibili
dado da pena, o de nào ler sido eoiigruenlo a
classifícnelío, 'te. etc», eumo alíuga •> Sr. ha-
cluirel Gervasb, porque inidu vimos e nem
sabemos i\ respeito do que serviu de base u sua
condemnnçSo, roasnílu pudemos doixuj'passar
o mais sem o protesto seguinte.

Não ò possível iiilmiuir esse aviltamento á
que parece querer reduzir a assemhlôi» pro-
vineial do Piauhy a publicação de V. S. nem
Iam pou''0 q'o l&xm. Sr. Dr. Manoel do Rego
Barros Sonsa Leão, nciual presidente du Pi
antiy. cunviesse com utguw: indivíduos, para
pedir a remoção do Sr. bacharel Gervasio. e
que por filho essa tentativa, po*' não ser fa-
cd o governo imperial, S. Esc. impusesse a
demissão a essa assemblea, que diz a i ubli
cação compòr-iC de fuiiceinnarios dependeu*
tes dn Sr. Dr. Sousa Leão. cujos membros
conlinui aexpos çio—a muitos dos quaes tem
sido depois da minha condemnaçãn melhora
dos pelo presidente da provincia em seos em-
pregos.com delrimcriio das rendas d,i provin
cia e offensa aos direitos de serventuários pro-
vicio á titulo vitalício, (pio lem sido aposen
lados üX-officioi.

Pira S.S. clamar que fora vieiirna de nma
parcialidade política estimulada, e que soitYen
a violência de uma |>repülenciap'oinodiz. não
carecia vir ao publico tão virolenlamento de
lurpar essas duas entidades legalmente consti
luitlas, o aclual presidente da província i'o
Piauhy e a assemblea legislativa da mcsiiM
província, na qual tem assento caracteres m ii
dislinetos, conservadores inabdicaveis eeid>
dãos illustrMos.

Não estaurns em communicação com o Exm
Sr. Dr Sousa Leão (ao qual uão temos aliou-
ra de conhecer,) nem mesmo com os membros
da assemblea, embora conheçamos a alguns;
mas em nome, delles protestamos altamente
contra essas insinuações^ que parece lérr.m si
do escriptas com o tim de ferir seus caraüe- i
res, pelo despeito de um adversário político,
visto como o Sr. bacharel Gervasio è liberal
muilo exaltado, como nosiuíormão, porqnan-
to também não temos a houra de conhecer S.
S., qoe parece teve em vista chegasse essa
catilinaria á Corte sem contestação alguma.

(Do Apreciável)

uma novidaüo no foro, pnr.juanbi as camas «Ir» l'b<rdi-
«lu s.Iu tíiiiiitliiiiiab, ou tem justaineiitt; processo sum-
iiiario, «!Oiiii) tíiz o jtiiiscoiwiiflf» Puivíui «• S» ti/', («as
mui» primhuti liiihits m«|iíh >i íu\> -'Ss>0 civil llol. '.'»í.i,
u min iiiy lai.T^i T:'iU'.s ii i u t Oüttlfinu dtlt ttiCtífs
uni. VI. liiliif» ii iiulins itin-.Dii-iiiiliis.

i ,, ii ¦ «ii mii|ri,tit. ijiu' nutriu ii/ff»'hmji,i' •->• -"//«< ¦>••

quando as decisõen fnrcin iontrurias á lihirdad»'. \h\i\-
si« hssiiii «'\i.l'iil • |iiül«.v^ito ils pcs<f»as, cuja lilierdadii
for eónleslada, levando n causa a tribunal siipeiioi',
mds inilej)ciitl.«iile, inai-, esclareciito, e talvez menos
atiltiado diis.iniMivssOvs Iticties, «¦ evitando-se q.ie \\ns-
sa haver conluio elitr.' os que defendem pro forma a
libenlsde de um dos lilitíaiilcs, e aquclles que a im-
piignaiu, como por vezes tem testemunhado os anua-
es «Io ."i ii.

iiiidii ii.« rnjii «.t lue o i|i.i" as uns j.i lem conc«!Ui«ro h«'r
escravos, porque p«ir ellas lodo o cidaiblo pode prntno-
ver a íilicrdiule de. um escravo, p"ilhvdo seu deposito
paia que IíIíjm • sem o menor consiaiiijiiueiito, reque-
i-ndo i|iie se lhe dô ii;m cmador ad lilet» e seguindo
com esiu lodo.-» os termos do pioecbiu a.ú a sentença
«lidiii liva.

Nas (ptesldes criiuitiaes o promotor publico, repi'e-
zeutanle «Ia soeiednde, lem o (tireiIo de aeeuzar os se-
ntioces, qut> touinielltíiem sevioias na pi-s-oa dos ies-
...... i' i...... ,,.-...,«..,.. ..-, ...^ i ............. ..:... .1 ...,:
jiiyiivwn i-.-i.iii> na ,ni ,-iu IU1 llíll UNI 11,1»!, nu U<llll(.'a «3111

que lenha lugar a amiz it," -o por parle da justiça. Se
n prninolor puhtico esquecer «» sou dever, as auíorida-
iies podem intervir ex-oljleio na forma das leis, e Pe-
riiirai) Souza ensina na citada nota Oí>3, «pio se o se-
nlior tr.ila com se-end.ule o escravo pôde sobre i^so
prover v' ;ii),- aiitüiidãde tio juiz.

Ptlo que pOiU:u,:e aos direitos o favores que as leis .
concedem aos líbeilos, a iulervenção tio promotor nos
pi .'i-e eonvouiente a ti.»* de »fuo leiibam aquclles indi-
vi luos tia poucos retirados do capliveiro quem ofíicial-
mente ímI.voííup seus direitos e, interesses.

üo que aetlii ,ie expor-se resulta para nós a con-
vicçto. de quo todo este art 7 " da propost,; do góver-
uo pode seai inconyciionle ser suprimido, a oxcepçío
<1) £ 2.°, o do'§ ÍÍ.-°, oliininando-sü neste a palavrapse-ratos.

Plfi'hi'I:Í ftil.'ftft'#^R ^"Wf* PQ

'{*) Alem destes casos, mencionaremos os seguintes,
què provão o direito incontestável das^sse-mbléãs pio-vinciaes: A de Matlo Grosso suspeiideo em 1830' um
juiz de paz, e demiltiu os juizes de direito Manoel
Joaquim de Souza Britto e Henrique Jorge Rabello, o„
J,° em 1837 e o 2." em I8Í7. • A da Parahyba pro-iiuimíou em 1840 o juiz de direito Trajaiio Áltpio de
llolfanda Chacon. A do Ceará demiUiu em 1837 o
juiz de direito Bernardo Rabello d;i S. Pereira, o con-.
demnou em IbSo o juiz de direito suhslPuto, Dr. José
Lourenço de Castro o Silva e em 18(52 o juiz municipal
Joaquim Tavares da Costa Miranda, aipielle a Irez un-
iíos de suspensão e este dous.

(Da Rcdaeeão)

Anahjse e commenlario critico, da proposta do governo
imperial às emnaras legislativas sobre o elemento ser-
vii por uni, magistrado

QUARTA PASTE.

MANUMISSÃÒ POR FAVOR DA LEI.

(Continuação do numero VH )

Na quarta parle da proposta do governolrata se do
juizo compotenle,e da íórma do processo! que se d- vc se
gilir em todas as questões de liberdade, suppòndo as-
siitt fazer algumas proveitosas iiinovaeoes, paraijue .is
pessoas (pie demandam [.mm sua liberdade sejam melhor
garantidas o suas questões se decidam cm processo
mais rápido-

Eis pata conseguir esses fuis a d:sposieão oorrespon
djiite:

Art. 7.° A primeira instou- ia em todas as
questões civis de liberdade será a do juizo de
prpi.ii.3ps

| 4.° O processo será summario.
| 2.° Haverá appellação ex-olficio quando

as decisões furem c< ntrarias ;i liberdade.
| 3.-ü Os promotores públicos poderão pro

mover os direitos e favores que as leis conce-
dam aos libertos e escravos, e rejiresBíttnl-as
em Iodas as causas de liberdade, em que f,i
rem partes.

A disposição ,ir. pvimoíro peiiodò do artigo niion.is-
parece conveno'iií-j, porque LIS qnc-sjões civis de lih«j.£
dado, a qne elie se. refere, podem ser bem julgadas
pelo juizp çonimuni, lão sujeitos ás regras de uireilo,
como os juizes de oj-phãos, e não lia neces idade, nem
de alterar a competência dos juizes actuaes, dando a
entender, que a lei desconfia de seu espii ilo de justiça,nem de distraliir os juizes de oipíiàos da especialidade,
de que eila os incumbira, prorogando-líies a jmisdic-eâe, nuixime quando tal prorogaçâo somente se verili-
ca nos poucos lugares, em que ha juizes privativos
para orpiiãos, e o seu difinitivo elleilo nào será mais
do que fazer correr pelos cartórios de orpbãos assump-
tos que lhe. eram estranhos.

Accresce que os juizes especiaes tem natural ten-
dencia para julgar sempre a favor dos objectos impes-
soas, que a lei couüa á sua proleòçao, quando aliaz a
mesma lei sómento delles exige imparcial adiniiiistra-
ção ria justiça, dando a cada qual oseu direitu

Quer a proposta do governo*no 8 I ° deste artigo;
que o processo nas questões cieis de liberdade seja mm-
mario, para que nào fiquem os litigantes suj-ilos ao
processo ordinário, cujas solemnidades civis ficam as-
sim excluídas, e, portanto, á maiores delongas e á Iodas
essas ambages, de que se alimenta o espirito da chicana.

Releva, porem, dizer que a proposta não iuüuduí

Illms, e Mx.ms. P5Rs.==--Gomission;u]os[Hí-
Ia assemblea legislativa da provincia do
l'i;;iiliy paro em nome delia dirigirmos e
ínaniíestrirmos a V. V. E Exs. seos velos
le adbesão ás sãs idéias em favor da ro-ii:

i > iria do elemento serviI.. e pela maneira
Sobia e prudente com qiie procurãò V.\r.
íli^ks. conciliar essa necessidade com íV-gtt-
raiiiia c re^íieilo ao diróilo de proprieda-
de. I-:! citaudo ao mesmo lempo a Y.V
i1, K\s. pelo apoio franco e bonroso que
leio \'.V. K Eixs, recebido da câmara lem-
porá ria, cum.ppmos coto o 

'-.maior 
júbilo

este úuijhi (iever.
[\,M iHbüÜT, pois, V. Y. E Exix.Si os since

ros e espenladens votos de adbesão da
oiesma nsserni)léa,que3ão parlílluifJos pu*
Ia prpviocia do Piauhy. Os senlinvenlos
humanitários e' palri()iicos .ma'nií;e;stáiii.v.s
pela fliguã assemblea provincial do Piau
iiy, ea sua adhesan ás idéias dii i-efürnia,
são, lixins. Srs':, mais um seguro penlidr
do accrlo com quo o governo imperial lem
procedido na importa ri íq queslão do eslá-
do ser vil,

i"
Temos a honra de apresentar a V. V.

E, Exs. as nossas expressões de elevada
(.•(!!í;;ider;H';u).

Deus «uoiile a V. V. K. Ex.s.—Bio de
.híiieiio 9 de Agosto de 1871.— -lllins.
e Ejxms Srs. conselheiros presiden le do
coü.se.llio de ministros eroai.s ministros de
e^lado. --i)t. íntonio Gricllio Rodrigues o
João José de Oliveira Junqueira.

PlUESIUlíNCfÀ 00 CONSELHO DÉ MINISTROS —
Ilio-deJaneir« íl deAgos.ío 1871—-lljms,
e llmm Srs.—líecebi com a maior salis-
facão o o fii ei o datado de boritems quoV.V,
E. Kxs. se eerviião dirifiir-me e i\oá meos
collegas do ministério-, congratulandó-se
eomnoscó. em nome-da as.^emblèa legisla-
liva da província úo Piauhy, pelo projécto,
tjii.fi apeeseuíamos á câmara dos*: deputa-
dos, rdalivainenltí ao esliiiló servi!.

E' nara uòs siMOíoameule bon.rosa essa
maiiifcslação, e veio ella ainda mais ani-
mui nos uo desempenho da árdua tarefa
qne nos inspirou o dever, de accordo com
o sentimento geral do povo brasileiro eos

conselhos da mais refleeliilu prudência.
IC, pois, rogo a Y.V. li.ltixs. so sirvão

IrtiitâoUllir;i asícuiblüíi provincial do \}\-
auby os uogsos cordiaes ngradecimeiitos
ptda adiiesão quo maaiíesta a ííio impor-
laiile reforma social, onjos bmielicon rofnl-
lados serão reconlnícidos, esporo mu Doo*,
por atpielleji im:aino> «pie bojo a couiba-
lem.

Deus guarde a V. V. V, ICss.«=VÍ3cbndo
do Ilio ílraii.io.--~-X SS. lí. líxs. os Snr*
Düscmíbaigador Anlonio l^rancisco de Sai-
los, D.s. Anlonio Coolhü Üodiigues e Juãu
Joio de Cl veira Junqut-iix

nu ca •¦

O coronel Francisco Borges Loal==aa
publico — o em ospooial aoa ç^ue

Icrào a tkaasoripçlo aa Pa-
tria n. (52.

Km que arebívo foi achado o jornal quo
continha a correspondência que transcreveu a
—Pátria—o. Gí, ei mo conira mim publicada•in 1S60sobaassignalura do Sr. L^urentiuo
Gomes ?

Qual o almariak que forneceu n idóá da
Iranscripçnu ? Pode haver erro, mas todos
os .que o conhecem responderão sein hezila-
çáü-- João Antônio U iJr.igues—; por (jue ò
o único archivo quebã nas Barra","tn qoe do
prompio se açhão quantos escriptas redictilos.
inorilay.es e immimdos produz a intriga, a
maledicencia.o pasquirieiro etc etc; é o único
almanaJk de lembranças taes: ludo guarda
( elle o diz ) a espera da oceasião que, sem-
pre vt/.a e maquina, ainda quando tratem dos
d.; qnejn se finge maior amigo, aguardando a
intriga, e guardando essa respectiva arma para
o traiçoeiro assalto ás reputações. Sem du-
vida, nessa Iranseripçüo houve dous lias:

Ferira salvo, em nome do outro, a minha
reputação, e renovar inimizades extinetas.

Pois bem: assegurando ao dedo bico do—
l<\iègo=, que perde o seu lempo e o traba-
l!io; que os ruins aclos só ferem aos que os
prulicao; e não a viclima contra quem são
arremessados—vou:

Primeiro rlefeiider-vaa reslabelocendo a
verdade dos faclos que delurpadamente mo
são lançados em conta nessa cotrespondencia,
sem desvio da vürrUdc e sem olleader ao Snr.
Laurentino Gomes:

E secjuriilo --apresentar em ligeiros traços
ao publico., as primeiras autoridades da pro-
vincia,ao promotoi publico e ao juiz do direito
da comarca quem é n ex-jlelegado o actuai
juiz municipal Jviãu Anlonio Uodiigues.

í.h .lendo—mo.
Essa correspondência aceuzou-mc de em

1839 ou 184*0 ter assassinado com um tiro
de emboscaila a-Migucl-l)e!gad(i; mas se hoje,
e mesmo cnlâo pedissem ao seu autor cxpli-
cação d'essa aceuzação, o seu caracter, quo
não ò o de um. dedo bico, obrigaria a dizer:.
«•Os rebeldes, rs balaios de 39 invadirão eslu
provincia por esto termo: Miguel Delgado trà -
rebelde, e Francisco Oorgosjsol.dadòdas tropas
legíies, que 6;c coineçavão a reunir ncsla villa
então povoaçâo: a noticia de passar Delgado
em com missão de seus chefes, fez-lhe expè-
clir o cheio da legalidade uinaescolla comman-
dada pôr Borges; o esle vindo a saber que
Delgado regressaria por certa estrada, n'elía,
n'uma picada, entendeu; para melhor exilo da
deligencia quo lhe era confiada, com os seus
camaradas esperal-o: tai de da noite' passa ore-
belde á feda carreira do cavallo em que vinha,
o que dilíicultaudo a :prjs5o===obrigpu aos da
tropa a uma descarga; da qual, uma b..lla le.2
cahir o rebelde; e eis abi o assassino a c[ue
me referi em nrkiia"ebrrespende.ncia occultan-
úo essas circumstancias. por que com ellas a
morte de Delgado não se me prestaria ao fito ¦
da represália manifestada no meu c.seripto.—
Sim, o Sr. capitão Laurentino assim o expR-
caria, porque assim garante o seu caracter do
homem de bem. E se essa não é verdade o
autor da iranscripç.ão—• que o contrarie; so
'assassinei a Delgado que o diga sob sua legal
responsabilidade.

Que como delegado fiz em 1845 apertar a
cabeça de J. V. de 0. Guerra, diz ainda a
citada correspondência. E' isso verdade,
mas porque ? Ornais horrível assassina^'

—*

^s^mÊmsmsWÊm



f» píaoty.

num de ia. cun!ut«J da lii-na. q.i , »" •' Vpr«l'a«l»=qu-í comnpnoiico^O. p»' ' ' . • ,, l|l!,jv, (segundo as ics A»^..l»^H..or»»w;» d» 1 « •;*'V 
f,,m,ai,iL.i"l vicimm. r..i-l..go. e « r* *• nnW» L . ' » ,,.„ U „m!lm;*'..; ^ .|^.,tímic^d^'«'rtófi!^^^ «*•*

?lo'crimo,»| »*^.™£ür^^^

o^'^^ ir.saasr-s»-
fil ali lã ibisu conduzir o in lijçil. IO ei ,.. ,,,, p ,,.„,., mv»U a sua. cu*n _,. ,()imf,mo?, ?0.n Io n <*, ,,,-to rjmr. ¦£•' o P« *« „„,,

rápontlenle. com omissão de,s . 
^ 

,ri 
minosn-o juiz ,f r.credit.a. o l-# • 

. U|lln (1o qnnnlnbn feilo \\j--"JZJ!^^- ..f „ f,t0. qucodo.
cias, que não podem deixar de ,.M.li ¦ «' • ürevl.n./lVam«Miie, »« & qn^min o >; n 1» 'l 

._ In,h1. pir;, conhecimento I' NsV> «,.,««..o,qnc daem*. suo o, fado ,

plenamente: o so esta m 6. o ^ » ' . «'¦ f> .,, ,,„,,,.,„,,„.. ,„ l„ wm> '; 
,,',,'J", (,,,, ,„.„¦' em qnmio nonlo. «;^- FOT.i«..-p «~! *S°u

Lirarie o tutor da transcnpqun v - • , P ¦" ;||., 
in],, „ , „,,,,,„ ( ,. .I. •. • 1 • - J^ ,,.,,„ a ;.;,;•...,;.•,;,'. „, ,,,,,„•„ «-. 

,3^^

sob.CT„\Ü!!-.o,.', 
mh 18¥J. o réo .lese Erán-

'cisco 
assassino de sua mulher; eoulraaccu

^.¦"ASSimW,í«,da1l,;maS.lcS'lcq...
mio porque sendo leigo e ignorante, como

\7ommdos.qu^são.-ro:^lle,aonl»enmn' "'-' '.. .í II .. r. min íK,li!l iJiil-

lura os seo.sStMM. ¦> psojcialiüailo-.
ul?nn»ri op.,n,:.o .«..,.,.I.m ^l_| ,,Uv, ,„,n des-

¦ i-mánrtn«l*V^?lVh?!Silu nara o li... de cum-
h ItmwUte '«-' '!.»« ' l'•',' ' 

71 Io seo iiovó compro-

(lue encerra a prova d, rnâ re: apre.-,e->e. ^ip^lcrmn (], SVa-|,x'^ . -,; • ¦ 
; p..s|,,; ,: llt0 K.n «n

,,.,,,,1,, o Klinl Ini» ma.iie.H .u|.|^uu- %^Jm ,,,,„„ dM «„rrns 28 de Ajm- 'r.j;rS,SSU!&™'™«ff-*,,í*-.ta:
j.,n., Anlonio Rodrigues, f]c l87)

Jazem muos,»iu'.; o .mi...  i-;,.,,,. FmpcscoBorqesLea'.
formado-o Dr. Ba-ellãr-o este assmg.n- \ a se ,,r 

0 ornhõ.-. E^seu; e ^===_ i!^ -^—==

marcar a repnU^o *»!¦.« qw .."Ucoa ^u. 
^ 

-- „¦ 
,,. r,.onl0 ,,, n,.\ _---^-—~, V;, ,,.. ™f«,U,t,*oJ^^X^jí í,s,u*,.

Que em 18W fiz arrastar a nina r.oile a. n,.,(, v|| M|jUy.fiiro de,l< J

Sirmlo c entregar aos seus *\qw W* ^\: \ [ 
-,,, („ t.;ver(íiro do ,nno o ^^ .f 

» 
f

da mulher desle, cuja crcança foi bu-ç-i' P'^i expoulane:.. pvr
grade da cadeia c ddacerada pelos porcn, p, ;

que ià não consenti entrar alguém; ai e ou
c.:.„^ „„ . , ,.in-wii ido no

tra accnzação. Simão cr» dernaridiojo por

Them»lhco--que accuzava-o de-roubo «k

i„i-,.G. Simão indicava lugares onde-ha Mil-
Ju '. i-.i~ .,.,1.0 mi n-irie. dessas

' 
,,, ,m ,„,. ,j v, ()SSf! fadO I qiw , .t.<:n:,p.fnr c n n 1 • o. ; ^ 

- 
ft a n1„,1,)eÍ!ÍmP!llq:? do .nova a w,in(:lda

n.licatoiM, e era iirecso ir pf.Mon ando o « ». ¦ 
, ? 

. (,, = ri|!, ,,r : ,nv ,, le . 
^ J os .m.ns 

^ c, lroir „,„ co-

i. netdiul-» . 'I avto . |«.í-S >«• 
¦«' «„ «u 

^^ig^K^^SS^^ í'»«'-'« '7 
^SS^SSK^! 

'£Z
 ,.. m. ..riin-.d i L'o- , ,.i!M'.'\»i '^í-PM>! i-».'"••'•. ¦ ,....'  ;•„. ,„/.,,,/«,, ,unv,-»r o Piiior(-snnio.co!i»ne^.viioi>u ,.,,,,,,,^1

'"íri ' 
Ú Vm •' u-.os coiir..^^ o ?,u fifrô. n.vsim.0 ,-i,l.o ';-.-:."-/: 11!nis?ãn par* P^

*-'u • •" ....... ,..i ' ,!i . ,, !:..)„„.,. ..»o m,n"JM'!- liíl''"
a*UÜZG, Simão. indicava lugares qnde-haMa 

de- Lii -; i 
^^^ ;|, n ,,„;,,,,,u h j/^^ftá -,,»»r» w,y^ r»v.W;

couzas. A parle pedia mandado para üb u n 
^ ^^ ^m^ ^ c |!lj;l__ | 

--;;•;M;;--/;,^,,,^ J ,niiinp^P?
ser conduzido a mostra-as. d . 

j . SV/ M nri, SL,r p,,,,-!. essa üm-.mui-1 0 q,,. fnl „in i^^^^f X^iíi»^
Concedido, se houve excesso no modo . , 

j 
•; 

{ ^ [m ;m!.,. :i,,!li,i|,í roímo 
^I^JiJ^SS^^-.. „,.. Annilnpp5fi se. verificava nela •<•'.'• .,,„¦„.... , ,,-> n , vfi.i orna nor: ' •'. ""'I1' .V--• .,. ,..!.-, c.i-uí.i.a.: do llecitc

,,' Mnnoid U da Pni, coronel
PISp.í, Marl.»? .1.. •¦ .üu;vi-01.TaVp.rn,vrd o Uai.min.lo
.não lloltCc'0 MOIllCl O, in'J';.l\ll,n....u|allcdosl,.-.SS0S
[j0pes. lf.isbn»os vo o para q> a W.^,.e-mftá que

|'a,:,. |».-.»s .»».»«».! 
d. ...UM ,iV1, ,;imll

e.\i:o.vin-» ?'¦« «:?*'"  |.. ..
polida a noite, a culpa deve ser Uv; • ¦

conta do executor; d.vin.z mm; sendo , elo

que pela razão já dada se, nessa caíra p. ao

O,

r conduzido a mostra-as. nri, SL,r |,.,,i,.|, ess;» .nnunm-, o q.^ 
.{] ,;,,, -, 

^ i^^^f.^ :1Z

Concedido, se houve excesso no modo , , "" 
^ n,ir llf)á ;il)i ,s a.|uello ror,»o ^I^JíJ^ÍKm^ r 

,. - -

iião conheci) esse é filho do erro-: <{^\^hiU n0 íi;niido d-, .lemo.uicão; .
m de Olinda 1 ^(.],(irfdo-*SP. vago o lugar de chefe da 1
imivorsi.tiiies ! ,-,- >.-  .',.-. nm. trr sjdo àúoseníüi h

m
.aue-

que peia nuau j.j um... r, ...... ,, ;i(.U(i ,c , esp.K-.i.' "" ' ' "-' '' 
:'»'".' '"•,:;,., ,,|0 ht -mio iiiiinjucz de uim.in j aWwj?Wo-^ vaqo o lugar uv t»<7i «u ••

ouei algum aclo contrario a le. ( o que aud, !inleril)r; ,,in a ,enleuç:' „„,„•»•..Io ;;.; V-li, ,, -íí, s, q«?hí «aixv. -si.uw I ;l 
'" 

^fefl pé/cr s/r/o rvp^/orl

|o cónhtci) esse è filho do em** P ™1 '^^ 
,i0 „!,„;,,„ ,,,, ,!,,„,„„«,; e «,m «- «l;-,,,-»^ „.„.„„,,,,i ,„ „,. 

;;,i,:m;, ;«¦ ^*^ Mp(«„il(,*
qUo a pane mai, grava * f™*7 i"^1 "" l") i;,iíSf"1'ít ;,s"'ís '-»r"«^Ji" i,*lul ^n^tt^?^
o aborto—é falso quo se elle lenha \ei.Uiuji ¦ , U.,,, ,,i. 

^ ( „ ó in¦ oij0 P-.,-,; -' - • 
^ 

• 
, ,/a daln des

^ediaümenle, eondecção-cm d,a „|,,e- ^ ,r m ,, ,,, ,,,„„„, (, ., |-„ 
5l„, ,llf M Jc a a, ^ -~,«»'^|^ 

,^4 hlrjae , „s 
^

té a ella, c na cadeia; porem *cndo vmd t, ; 
,:);) ^ ,|,,lineaças. tudo como » , ; 

.^ 
qrinniírtv„npniqn- aa Ai-,iv;aha j 

¦ ' 
J , 0 p^,^>flm, decrão denl

depois de cessa-la as? .^f^^Tui ,);ira ubmr-Um depoi nenlos fa.sos no senl,d >^^J^-i^^^ documento, 
comprobc.dorios de seu proce.

d,fs 
Exc ir.!d,->-ín'Hrl.Mi:;n,:;i.i-ViaAlr^nl.ai ; f Q p^è«derfliiíi dcc-rõo dentro

, , „V-^ Vm^is^rioliirni oespeitoep.hiiov.ia. 1 j^;/a; ., ccrüdõeS de idade folha C011 Uto

i;u<;1 üüicr^lh»» deiioi nenlos falsos no semM . M"^^^^.^ uíís.,uani0s ua,^o^* ; JücÍibcaíw com]0'#//orms & se« pro^d»r»• "'"¦"•.f"'!"á •,u„" mj "t;!'::'.¦::r;,',; íl»^ tnlss 'tsm *M*m \ ^^«^°^tm ^':,, srasw.:::- ¦-• "¦ "•,"'. 
|( |,ipu,je 0111' dix a i C doCUmeillO*.-oui»//» »ví*'.' " -. x

teslemunhüs-niesumior^ icncnu. ju b,ü^.^ S;ij.;i(l „. e co-no 0 na
\eira Nascimento— D. Ann.\ U mçah^u.. , 

^ 
.... ,„.,,..,Teira Nascimenl,.-!). Anni K 

^'¦>«> 
-¦(- 

, . •;.; .;„ a!111! ,„ ei„ praü.-a .

CaldaS-v.,lg-.rmenl6 eonhec.d-, r--i. - -;; ,n 
(,,;;,, ,111:1,„„ ,,„,„,

e Maria por í»?^:,^ 
¦ " 

6o a „lvi,loie d .do co.n u.l
i.rWhírôo absolvi«lo=e a{Spe|t;ido com lanl

iiifiisljcà. M-mdssaapMdlaçã.oão 
lom.u

.„,..„ r.iv-i no" 3 Exc1. dingiuo ao ieiieiuu-wj..u»o. , ?„eW0,to/J»i.ou.u.u ¦ -- ?

lèiríi c aquelles vizinhos enlão da mnlh

de Simãe. Mas, se conf,rme o ,« , 
^^'J^Z^.^'. o o remene

falso em qqo achou o eerresponden e», . .;„ ,

imputarão, a m.V.her de S.n»o d,n,,a .......; ¦ t cS-ab™iadieele ¦-

noile na cadeia, eslaedo leg-d.nen epe,, '-'; 
,,„„„.„,,„.„ ,!ã. Bj^W» d-

laníoa pela grade o ««áf^8»'' 
^'^ 4c a s o, Scr ^igo* d,, ca8,S em q.;!

delegado por esses factos, o [¦ mIumI, 
^ 

l!Cm. 
pela fnrnn que ell

2.» da mai do feclo, dado nyatóa a uoPe= |M ««[. 
; ^-^ ^ ,,., .... ll0,,,5.,

sò prova que na sua auzencia " I' 
^ 

-..^ .-. iricn, ,nínn réo em pro

dfeivsJMSô Mv^s;«' !«¦¦}."' ¦H."i-*^i"-»-' m;n-

iado de prisão qoe foi exocmladu ço;ura 
este.

A S iaizò de direito estando este na com irea: c

ainda ouiiM accuso. Mas a venl.de e qno

esse facto conseslio no de ter eu .lespaclr-d -

nna petição do parle contra mjuí* de direito

,le então, que não podia ser joiz e.o canja

própria. Processou-me. esse juu por ess.

Lio, é verdades qnd porem o rociado?

Subioó processo ao tritmnal su.enor em virlu-

dede recurso memma decisão-fo. provendo o

meu recurso,declarando lega! esse meu proce-

dimento, objeclo de processo, e mandando no

mesmo ac.r.lão exlrahir copias para ser res-

ponsabtlisadoojuizdc direiloqueem talca-zo

A hmiimio p.. ...m- ¦ . ,;:l,m,, nos ternrs e... i üs concurremes ta-inuu „»«,«..

ST. i ,;•••! 
'¦ 

, .s-, i.V.'p-»-'«':' reHL^° ,]i'" n5a-S° I i/>í&* 2 ° ««¦ ^ <«ím: 3.° cãnfciícér w ^
^¦!í'.'i". ttTtüí^ÊS SSS«oi^|c«es ^.««í» d» 4í*'*»«(fç»
"*»£: « li; r^-l ;'li.On! píU ã ^-r,»^ e... <.n-1 ohrel namrflS ^cim, quebrados, dccimaes,

K ,S:"i.M»."'Nto Vfato.U. ^-""^íí1?^ lHlb!l"!;%;m como proporções c í^í^a «J^ico:
-;,1 \ P!!l? S.^ SSblSu^ibTqui.or,; 40 íc,r «ocõos c/èwènírfrçs de geogcapliia e .

P;;;;i;;'>;:\'v^-o n.,nor ^u^Zt^^\e^perialme,deda parte: fãativa ao.BrazU .' —, .-Vi" ^^"^^a^liÃSlS' ft? m<tam pai-a mligir todas as pt,
ia '''• 

, 
A!1I- 

i!.,''-;'^,-.X* ^..uborada por vários /0 õrd/norraiHCflíe se c^dem pe/a se*

«¥¦»"!s",io'";::"":;,r:ü " ^ih^a,-FSS«.««'«a-'*do$#>»«»««:
--"¦-^ -"-¦¦",- "lK \^.i)CÍladoycgulamenl«. « Scrôo «omía-
!"Èi<Vn 

.s-i niiinvi mi -y a- I 
^ 

¦ .//:/ Çííí^lc de exaiM e de prcfcrmicia a
A r" 

f L?P U''-' :*XU::-a ^^Acdba I ,,(/ro, fl|WMgf«.r pretendmles para os lugares

l/;!"-oaá^e.MiV'u.:-x i.nn..s il-d S;is-;,::!.í.io (Io em- , (j. ^ õffixUfli e avchicistd OS !.ÍÇ

''¦rip;t%í#í,b7r:l(V do i',.nuá k.n.:.. d pn-sidonto i-^^ j,, imrucção publica superior do m-
iit.porvínria.io Exm D^-ão-ilo-Aq.ii.^. WJg 1,9^o: n S«líWfll7tt do govem ào Viauhy

,i „, i,i iii'nW'ditn!-i o. como ¦ izenio os ilaqui.un. ¦/^'.'" .0-,
ílí^nolSo-ár! ür. M:mo,t do l-,,go í i 30 de sCembro de 18/1-' 

f;'.í.' i-rpi-qne tunííào uxímIo da mesma talica, por q 
^^^arío

^í eKíS»:SSS fftó jo-nai Pu-1 Pedi o (le A Uahyde tobò 
¦ 
Mos^pjggiog

.'.(/-'•-,'"• ¦'• .),, -lii-oii-is n t-a t- ..Oi ci.ii.nlo dos (.•¦•.-sos li-iln-os o oíll- ¦
«ftflsMl Será mentira ? E verdade qm ~\;?riipriVl0-ãn 

ücver.w-a-cnm-.nissio nomeada na . Typ% C0NST1TüC10.nAl-=RCA da BOA-vis^ im

lem.ils corre iinpre*o sem cclestacão >- , ,.,,.1,,, '^^^^Kt^tSíüí j «!BBP W ^^of. CBXOTO.-.Srl

^0 do Povo 0. Citado). |.yincia,[uia

b orderíou expedira:, de isüiií"manúado-conti
aqtieliel como juiz 1.1

EtiS enísui auüencin publica prorompeu
cooti^/umateslemuiiha que perante si derm

nha (Matímus ^uilieir.» de;Oiiveira--.pi \0

ci.Ío)a pnii'0 de pnoneíter, passem d;..s .seu -

!mr-equinsnai;clbid'sq'ie;.ensdas testemu-
1 . . .• .1 |-?' .•,,•,!..> Mil.


